

PARECER N°   782, DE 2011

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0020, DE 2011

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei nº 0020, de 2011, de autoria do nobre Deputado José Bittencourt, que dispõe sobre a obrigatoriedade de estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços, inclusive repartições públicas, manterem placa visível ao público com a indicação “Disque Denúncia – 181”.
A proposta cumpriu o prazo de pauta nos dias correspondentes às 10ª à 14ª Sessões Ordinárias, de 14 a 18/02/2011, nos termos do item 2, do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, não recebendo quaisquer emendas ou substitutivos. 

Após, tramitou pela Comissão de Constituição e Justiça, que analisou os aspectos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade do projeto, resultando em que o parecer exarado pelo Relator designado, e favorável à iniciativa, fosse aprovado.

Agora, nesta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, encontra-se para ser apreciada quanto ao mérito, nos termos do Regimento Interno, ocasião em que constatamos que a iniciativa objetiva dar ampla divulgação ao serviço “Disque Denúncia – 181” mediante a fixação de placas, em local visível ao público, em locais de grande concentração de pessoas, como o são os estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços, repartições públicas, templos religiosos, etc.

Verifica-se, destarte, que a intenção do autor do projeto é de buscar a participação mais efetiva da população nas ações de segurança pública, disseminando a cultura do “disque-denúncia”, o que de fato deve ser feito, em especial nas grandes cidades, onde a incidência criminal chega a ser alarmante, o que certamente contribuirá para que os cidadãos de quaisquer centros populacionais, e seus visitantes, não permaneçam inertes diante de ilícitos que presenciem ou que tomem conhecimento, fazendo chegar as denúncias às autoridades policiais para as providências decorrentes.

Nesse contexto, por considerarmos que a proposição caminha no sentido de conscientizar os cidadãos que transitam pelo Estado de São Paulo, freqüentando inúmeros estabelecimentos, conforme aqui indicados, reforçando o conceito de que “segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos”, nos manifestamos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 0020, de 2011.

É o nosso parecer.

a) Olímpio Gomes – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10/8/2011

a) Adilson Rossi – Presidente

Pedro Tobias – Olímpio Gomes – Marco Aurélio – Adriano Diogo – Fernando Capez – Adilson Rossi

